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CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Edital n.º 726/2004 (2.ª série) — AP.  — Fernando de Carva-
lho Ruas, presidente da Câmara Municipal de Viseu:

Torna público que a Assembleia Municipal de Viseu, em reunião
ordinária realizada no dia 27 de Setembro de 2004, no uso da com-
petência que lhe é conferida pela alínea e) do n.º 2 do artigo 53.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou a alteração, por
aditamento, à tabela de taxas e licenças do município, que se pu-
blica em anexo.

14 de Outubro de 2004. — Pelo Presidente da Câmara, (Assina-
tura ilegível.)

Regulamento e tabela de licenças, taxas e prestação
de serviços do município de Viseu

CAPÍTULO I

Serviços diversos e comuns

ARTIGO 1.º

Taxas pela prestação de serviços

Euros Classif.

………................................................................
13 — Ficha técnica da habitação:
13.1 — Depósito nos serviços municipais — por

cada ficha .............................................................10,00
13.2 — Fornecimento de segunda via:
13.2.1 — Fotocópia simples — por cada página1,00
13.2.2 — Autenticação...........................................5,00

Edital n.º 727/2004 (2.ª série) — AP.  — Fernando de Carva-
lho Ruas, presidente da Câmara Municipal de Viseu:

Torna público que a Assembleia Municipal de Viseu, em reunião
ordinária realizada no dia 27 de Setembro de 2004, no uso da
competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redac-
ção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou o Re-
gulamento do Serviço Municipal de Recolha de Objectos Domésticos
Volumosos e Fora de Uso, que se publica em anexo.

14 de Outubro de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, (Assina-
tura ilegível.)

Regulamento do Serviço Municipal de Recolha de Objec-
tos Domésticos Volumosos Fora de Uso (Monstros
Domésticos).

Preâmbulo

Tal como são definidos na alínea e) do artigo 5.º do Regulamento
Municipal de Resíduos Sólidos, Higiene e Limpeza Pública
(RMRSHLP), monstros são objectos volumosos fora de uso, pro-
venientes das habitações unifamiliares e plurifamiliares que, pelo
seu volume, forma ou dimensão não possam ser recolhidos pelos
meios normais de remoção.

O ecocentro é o local apropriado para a deposição selectiva deste
tipo de resíduos e a reciclagem o destino final correcto para os
respectivos materiais.

Nos termos do n.º 2 do artigo 53.º do RMRSHLP, a deposição
de monstros na via pública ou noutros locais públicos constitui
contra-ordenação punível com coima.

Assim, e enquadrando-se os monstros domésticos na tipologia
de resíduos sólidos urbanos (RSU), e dando cumprimento ao esti-
pulado no artigo 24.º do RMRSHLP, a Câmara Municipal de Viseu
organizou o serviço municipal de recolha especial (artigo 23.º do
RMRSHLP) de objectos domésticos volumosos fora de uso, nos
seguintes termos:

Artigo 1.º

O serviço abrange toda a área do município de Viseu e destina-
-se a recolher objectos volumosos fora de uso, provenientes das

habitações unifamiliares e plurifamiliares (monstros domésticos).
Deste serviço estão excluídos os resíduos sólidos especiais, tal como
são definidos e tipificados no artigo 6.º do RMRSHLP.

Artigo 2.º

O serviço municipal de recolha de objectos domésticos volumo-
sos fora de uso é executado de terça-feira a sábado, entre a 9 horas
e as 15 horas 45 minutos.

Artigo 3.º

Os detentores deste tipo de resíduos podem requerer o serviço
conforme o estipulado nos n.os 3 a 6 do artigo 24.º do RMRSHLP,
pelo telefone de atendimento ao público (TAM) — 232426745 —
pessoalmente ou por escrito, em qualquer dia no horário normal
de funcionamento dos serviços camarários com uma antecedência
de oito dias.

Artigo 4.º

O detentor do resíduo deve identificar-se através do nome, morada
e telefone e indicar o tipo e a quantidade de resíduo a recolher.

Artigo 5.º

A remoção dos resíduos efectua-se em data e hora acordadas entre
o detentor do resíduo e os Serviços da Divisão de Ambiente e
Transportes da CMV, tendo em atenção o estipulado no n.º 2 des-
te Regulamento.

Artigo 6.º

Os resíduos a recolher têm de ser depositados em espaço públi-
co pelos respectivos detentores, em local acessível ao veículo de
recolha e de forma a não pôr em causa a normal circulação auto-
móvel e pedonal, bem como a segurança de pessoas e bens.

Artigo 7.º

Não é permitida a entrada dos funcionários municipais no do-
micílio e ou propriedade privada para executar o serviço munici-
pal de recolha de objectos domésticos volumosos fora de uso.

Artigo 8.º

O pagamento devido pela prestação do serviço será feito me-
diante recibo que será passado pelos serviços municipais que exe-
cutam a recolha.

Artigo 9.º

O serviço municipal de recolha de objectos domésticos volumo-
sos fora de uso é sujeito a pagamento conforme disposto no ar-
tigo 57.º do Regulamento e tabelas de taxas e licenças e outras
receitas do município de Viseu.

Edital n.º 728/2004 (2.ª série) — AP.  — Fernando de Carva-
lho Ruas, presidente da Câmara Municipal de Viseu:

Torna público que a Assembleia Municipal de Viseu, em reunião
ordinária realizada no dia 27 de Setembro de 2004, no uso da
competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redac-
ção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou o Re-
gulamento Municipal de Parques, Jardins e Zonas Verdes que se publica
em anexo.

14 de Outubro de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, (Assina-
tura ilegível.)

Regulamento Municipal de Parques, Jardins
e Zonas Verdes

Preâmbulo

1 — Os parques, jardins e zonas verdes municipais são espaços
públicos, cujo planeamento e gestão são da competência dos ór-
gãos municipais, cabendo, por isso, a estes zelar pela sua protec-
ção e conservação.

A expansão dos espaços verdes surge como exigência natural do
direito a uma cada vez melhor qualidade de vida e tem como prin-
cipal objectivo o equilíbrio ecológico das paisagens urbanas, a criação
de zonas de lazer e recreio e de um ambiente biofísico e humano,
sadio e sustentado.
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À prossecução dos fins em apreço não pode dissociar-se a árvo-
re, elemento principal da paisagem urbana de Viseu e dos espaços
públicos do município, assegurando-se por isso a sua protecção.

Por outro lado, não deverá descurar-se a conservação, manu-
tenção, fruição e protecção do património natural, que é pertença
de todos, através de um corpo de normas e regras que responsabi-
lizem não só os munícipes e os utentes em geral, mas também
todas as entidades com competência para fiscalizarem, investiga-
rem e participarem das infracções cometidas.

2 — Para tanto, o presente Regulamento teve em atenção a
actual realidade económica, social e cultural do município de Viseu,
orientando-se pelos seguintes vectores:

a) Contemplar e tipificar infracções que ocorrem nestes es-
paços, relacionadas com atitudes e comportamentos;

b) Estabelecer os princípios e estipular as regras que assegu-
rem a fruição destes espaços, bem como a sua preserva-
ção e conservação;

c) Regular os ilícitos de ordenação social e fixar as respec-
tivas coimas.

3 — Assim, cumprindo o princípio constitucional da prossecução
do interesse público, e no âmbito das atribuições e competências
previstas nos artigos 13.º, n.º 1, alínea a), e 16.º, n.º 1, alínea a),
da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, lei que estabelece o quadro
de transferências de atribuições e competências para as autarquias
locais, artigos 53.º, n.º 2, alínea a), 64.º, n.º 2, alínea f), n.º 6,
alínea a), e n.º 7, alínea b), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro,
que estabelece o quadro de competências, assim como o regime
jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios e das fregue-
sias, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2001, de 11 de Janei-
ro, e artigo 29.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, que aprova a
Lei das Finanças Locais, submete-se a presente postura à aprova-
ção da Assembleia Municipal.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Âmbito de aplicação e objecto

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a todos os parques, jardins,
zonas verdes municipais, floreiras, árvores, arbustos e demais es-
pécies botânicas neles existentes ou situados em arruamentos, praças
e logradouros públicos, bem como à protecção das espécies desig-
nadas de interesse público municipal, situadas em terrenos do do-
mínio municipal.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento estabelece os princípios e normas apli-
cáveis à concepção, à utilização e conservação dos parques, jar-
dins e espaços verdes, bem como à protecção das árvores e demais
vegetação, visando a manutenção e desenvolvimento daqueles de
forma a manter o equilíbrio ecológico das paisagens urbanas, a criação
de zonas de lazer e recreio, bem como possibilitar, através da sua
correcta e adequada utilização por parte dos munícipes e utentes,
a defesa da melhoria da qualidade de vida e a criação de um am-
biente biofísico e humano sustentado e sadio.

CAPÍTULO II

Disposições especiais

SECÇÃO I

Operações de loteamento — obras de urbanização

Artigo 3.º

Responsabilidade dos loteadores
na criação de zonas verdes

1 — No âmbito das obras de urbanização da responsabilidade dos
loteadores em operações de loteamento a aprovar pela Câmara

Municipal de Viseu deverá o projecto respeitante aos arranjos
exteriores, bem como os trabalhos a executar, obedecer ao seguinte:

a) Proceder à desmatagem e desaterro por remoção de entu-
lho, lixo, vegetação e outras substâncias impróprias exis-
tentes nas zonas a ajardinar;

b) Modelar a área a ajardinar, de acordo com as cotas indi-
cadas no projecto, prevendo, contudo, a colocação de uma
camada uniforme de terra vegetal de 0,3 m no mínimo;

c) Mobilizar o terreno até 0,3 m de profundidade e fertilizá-
-lo com um adubo composto NPK-10:10:10 à razão de
50 a 60 g/m2 e incorporar matéria orgânica em igual pro-
porção;

d) Apresentar um projecto do sistema de rega automático,
com recurso a captações de águas próprias (furos, poços,
depósitos, etc.) ou, mediante autorização da Câmara
Municipal de Viseu, com parecer dos Serviços Municipa-
lizados de Água e Saneamento de Viseu, a ligação à rede
pública de abastecimento de água;

e) O projecto do sistema de rega automática deve referen-
ciar e quantificar todo o tipo de materiais, tais como tu-
bagens, acessórios e válvulas, aspersores, pulverizadores,
bocas de rega e válvulas, electroválvulas e conectores
estanques, caixas de alojamentos de válvulas, programa-
dores, transmissores, válvulas de segurança, atravessa-
mentos, etc.;

f) Requerer a baixada de modo a assegurar o abastecimento
de energia eléctrica ao sistema de bombagem;

g) Após marcação correcta dos lugares de plantação das
árvores, correspondendo a uma árvore por cada 50 m2 de
área prevista para zona verde, proceder à abertura de covas
de 1 × 1 m e 1 m de profundidade e sempre que a terra do
fundo das covas seja de má qualidade, promover a substi-
tuição por terra vegetal. A fertilização mineral e orgâni-
ca deverá estar de acordo com a alínea c) deste artigo.
Cada árvore deverá ser plantada com um tutor de madei-
ra tratada de diâmetro aconselhável de 6 a 8 cm. Salvo
indicações posteriores, não serão permitidas as plantações
de chorões e choupos híbridos em áreas onde, pelas suas
características geomorfológicas, hidrológicas e hidrogeo-
lógicas, possam por em causa a estabilidade do nível e caudal
freático;

h) Plantar os arbustos, cujas covas deverão ser apropriadas
às dimensões do sistema radicular ou do torrão;

i) Regularizar definitivamente o terreno, após a plantação
de árvores e arbustos, retirando os torrões e pedras que
porventura existam. Em seguida poder-se-á dar início à
plantação de herbáceas de época e vivazes, cuja profundi-
dade deverá estar de acordo com a exigência de cada es-
pécie;

j) Antes da sementeira do relvado, proceder do modo refe-
rido na alínea g), após o que o enterramento das semen-
tes poderá ser executado.

2 — Para uma área verde igual ou superior a 5000 m2 o lotea-
dor deve apresentar um projecto de uma arrecadação/arrumo para
apoio a pessoal e a equipamento. Esta infra-estrutura deve obede-
cer aos seguintes requisitos mínimos:

a) Localizar-se dentro do perímetro do loteamento;
b) Ser construída em alvenaria, com área utilizável mínima

de 6 m2 e uma altura que pode variar de 2,20 m a 2,40 m;
c) Ter piso em betonilha afagada.

3 — A lista de trabalhos referidos nos pontos anteriores, consi-
dera-se, para todos os efeitos, como fazendo parte integrante das
condições do alvará de loteamento a observar pelo loteador.

SECÇÃO II

Dos parques, jardins e espaços verdes

Artigo 4.º

Proibições

1 — Nos parques, jardins e zonas verdes municipais é proibido:

a) Confeccionar refeições fora dos locais destinados para esse
efeito, bem como acampar ou instalar acampamento em
quaisquer dessas zonas;

b) Permanecer nos parques vedados após o seu horário de
encerramento sem a devida autorização;
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c) Circular com qualquer tipo de veículo motorizado sem prévia
autorização escrita;

d) Estacionar qualquer tipo de veículo sobre relvados, can-
teiros de plantas de estação ou vivazes;

e) Passear com animais de estimação, excepto se devidamente
presos por corrente ou trela de modo a impedir o ataque
a pessoas e outros animais, bem como destruir a vegetação;

f) O corte, colheita ou danificação de flores e plantas em
geral, bem como o corte de ramos de árvores e arbustos;

g) Utilizar os lagos e fontanários para banhos ou pesca, bem
como arremessar para dentro destes quaisquer objectos,
líquidos ou detritos de outra natureza;

h) Praticar jogos organizados sem autorização escrita para o
efeito;

i) Caçar, perturbar ou molestar os animais existentes nos
parques, jardins e espaços verdes municipais;

j) Fazer fogueiras ou acender braseiros;
k) Lançar águas poluídas provenientes de limpezas domésti-

cas ou quaisquer objectos para os jardins, parques e zonas
verdes municipais;

l) Apascentar gado de qualquer espécie;
m) A utilização das zonas verdes para quaisquer fins de ca-

rácter comercial, sem autorização escrita e pagamento de
taxas em vigor no município;

n) Permitir que os animais dejectem em qualquer destas zo-
nas, a menos que o acompanhante apanhe o dejecto, co-
locando-o num saco plástico e depositando-o de forma
salubre numa papeleira ou num contentor, excepto se se
tratar de um cão-guia acompanhado de uma pessoa invisual;

o) Urinar ou defecar fora dos locais expressamente destina-
dos a esse fim;

p) Conspurcar, destruir ou danificar placas de sinalização,
monumentos, estátuas, fontes, esculturas, dispositivos de
rega ou quaisquer tipos de mobiliário urbano existentes
nestes locais.

2 — Exceptuam-se do disposto na alínea c) do número anterior:

a) As viaturas devidamente autorizadas dos serviços da Câ-
mara Municipal de Viseu e da Associação de Municípios
da Região do Planalto Beirão;

b) As viaturas prioritárias de corporações de bombeiros, da
Polícia de Segurança Pública, da Guarda Nacional Repu-
blicana, da Polícia Municipal e ambulâncias.

3 — É proibido colocar em parques, jardins e zonas verdes as
espécies ou subespécies indicadas no anexo do Decreto-Lei n.º 565/
99, de 21 de Dezembro, por serem consideradas invasoras.

Artigo 5.º

Uso de brinquedos, aparelhos ou equipamentos
para crianças

Apenas é permitida a utilização de brinquedos, aparelhos ou outro
equipamento, nos parques municipais, por crianças com idade in-
ferior a 12 anos, sendo terminantemente proibida a utilização de
aparelhos de música, excepto os vulgarmente denominados Walkman,
a menos que autorizados pela autarquia aquando de uma actividade
cultural ou situação similar.

SECÇÃO III

Da protecção das árvores e arbustos

Artigo 6.º

Proibições relativas às árvores e arbustos

Nas árvores e arbustos que se encontrem plantadas nos parques,
jardins municipais, espaços verdes em geral, arruamentos, praças
ou outros lugares públicos não é permitido:

a) Subir para colher frutos, flores ou para outro fim do qual
resulte prejuízo para a planta;

b) Abater ou podar sem prévia autorização escrita da Câma-
ra Municipal de Viseu;

c) Destruir, danificar, cortar ou golpear os seus troncos ou
raízes, bem como riscar ou inscrever nelas gravações;

d) Retirar ou danificar os tutores ou outras protecções das
árvores;

e) Varejar ou puxar os seus ramos, sacudir ou cortar as suas
folhas, frutos ou floração;

f) Lançar-lhes pedras, paus ou outros objectos;

g) Encostar, pregar, agrafar, atar ou pendurar quaisquer
objectos ou dísticos nos seus ramos, troncos ou folhas,
bem como fixar fios, escoras ou cordas, qualquer que seja
a sua finalidade sem prévia autorização escrita da Câmara
Municipal de Viseu;

h) Despejar nos canteiros ou nas caldeiras das árvores e arbustos
quaisquer produtos que os prejudiquem ou destruam.

Artigo 7.º

Árvores e arbustos existentes em propriedades privadas

1 — Sempre que as raízes, troncos ou ramos existentes em pro-
priedades privadas invadam o domínio público municipal, poderá
o presidente da Câmara notificar o respectivo proprietário ou
usufrutuário para proceder ao arrancamento das raízes ou corte de
troncos ou ramos no prazo de três dias.

2 — Findo o prazo estabelecido no número anterior, poderá a
Câmara Municipal, verificado o incumprimento, proceder, por meios
próprios, à efectivação das respectivas medidas a expensas dos
respectivos proprietários ou usufrutuários.

Artigo 8.º

Árvores e outra vegetação existente em terrenos
do domínio público municipal

Cabe à Câmara Municipal proceder ao abate, limpeza, desbaste,
poda ou tratamento de árvores, arbustos ou qualquer outro tipo de
vegetação em terrenos do domínio público municipal, tendo em
vista assegurar as condições de higiene, de segurança e de preven-
ção contra o risco de incêndios.

Artigo 9.º

Espécies arbóreas de interesse público

1 — A Câmara Municipal de Viseu reserva-se o direito de exigir
a salvaguarda ou protecção de qualquer árvore que, embora situada
em terreno particular, venha a ser considerada de interesse públi-
co municipal, pelo seu porte, idade ou raridade, mesmo que não se
encontre classificada pela Direcção-Geral de Florestas.

2 — Exceptuam-se do número anterior as situações de perigo
iminente devidamente comprovadas, ou sempre que a Câmara
Municipal autorize previamente o abate, por escrito, por motivo
de reconhecido prejuízo para a salubridade e segurança dos edifí-
cios vizinhos ou saúde dos seus residentes ou cidadãos em geral.

CAPÍTULO III

Fiscalização e sanções

Artigo 10.º

Fiscalização

1 — A fiscalização das disposições do presente Regulamento
compete à Polícia Municipal, à fiscalização municipal, à Polícia
de Segurança Pública e à Guarda Nacional Republicana.

2 — Compete ainda aos funcionários municipais que desempe-
nham a sua actividade nos parques, jardins e zonas verdes munici-
pais, sempre que presenciem a prática de qualquer infracção, efec-
tuar as competentes participações com vista à instauração dos
respectivos processos de contra-ordenação.

Artigo 11.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima, a viola-
ção ao disposto nos artigos do presente Regulamento nos seguin-
tes termos:

a) O não cumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do
n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 5.º, é punível com coima
de montante variável entre 49,88 euros e cinco vezes o
salário mínimo nacional;

b) As infracções ao disposto nas alíneas c) a h) do n.º 1 do
artigo 4.º e no n.º 1 do artigo 9.º, são puníveis com coima
de montante variável entre metade e cinco vezes o salá-
rio mínimo nacional;
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c) As infracções ao disposto nas alíneas i) a m) do n.º 1 do
artigo 4.º, são puníveis com coima de montante variável
entre metade e 10 vezes o salário mínimo nacional;

d) As infracções ao disposto nas alíneas n) e o) do n.º 1 do
artigo 4.º, nas alíneas a) a g) do artigo 6.º são puníveis
com coima de montante variável entre 49,88 euros e metade
do salário mínimo nacional;

e) As infracções ao disposto na alínea h) do artigo 6.º são
puníveis com coima de montante variável entre um quar-
to e um salário mínimo nacional;

f) As infracções ao disposto na alínea p) do n.º 1 do artigo 4.º
são puníveis com coima de montante variável entre 2 vezes
e 10 vezes o salário mínimo nacional.

2 — A competência para determinar a instrução dos processos
de contra-ordenação e para aplicação das coimas compete ao pre-
sidente da Câmara Municipal com a faculdade de delegação em
qualquer dos restantes membros da Câmara.

3 — O regime legal do processamento das contra-ordenações
obedecerá ao disposto no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro.

Artigo 12.º

Sanções acessórias

A Câmara Municipal de Viseu, para além das sanções previstas
no artigo anterior, pode determinar que seja reposta a situação
anterior à prática da infracção.

Artigo 13.º

Responsabilidade civil e criminal

O pagamento da coima não isenta o infractor da responsabili-
dade civil por perdas e danos, nem de qualquer procedimento cri-
minal a que der motivo.

Artigo 14.º

Dúvidas e omissões

Os casos omissos e dúvidas suscitadas na interpretação e aplica-
ção do presente Regulamento, que não possam ser resolvidas pelo
recurso aos critérios legais de interpretação e integração de lacu-
nas, serão submetidas a decisão dos órgãos competentes, nos ter-
mos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 15.º

Disposições anteriores

Ficam revogadas as normas das posturas anteriores que dispo-
nham em sentido contrário.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O Regulamento Municipal de Parques, Jardins e Zonas Verdes
entra em vigor decorridos 30 dias sobre a sua publicação, por edi-
tais afixados nos locais do costume.

JUNTA DE FREGUESIA DE ARRENTELA

Aviso n.º 8896/2004 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato a termo certo. — Em cumprimento do disposto na alínea b)
do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outu-
bro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho, torna-se público que, por deliberação da Junta de
Freguesia de Arrentela de 13 de Outubro de 2004, foi renovado,
por mais seis meses, o contrato de trabalho a termo certo, cele-
brado com os seguintes trabalhadores:

Carlos António Raposo.
Renato António Coelho Casimiro.

14 de Outubro de 2004. — A Presidente da Junta, Maria Teresa
Pires Nunes.

JUNTA DE FREGUESIA DE CEDOFEITA

Aviso n.º 8897/2004 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que o
executivo desta Junta, na sua reunião de 15 de Julho de 2004, deliberou
a rescisão do contrato de trabalho a termo certo, de acordo com
o estipulado no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de
Dezembro, considerando a nova redacção introduzida pelo Decre-
to-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, com os seguintes trabalhadores:

Beatriz Alexandra Martins Oliveira Vasconcelos Faria — auxiliar
de acção educativa, com efeitos desde 30 de Setembro de 2004.

Maria Eugénia Jesus Sousa Guimarães — auxiliar de acção educati-
va, com efeitos desde 30 de Setembro de 2004.

Maria Helena Antunes Fonseca Alves — auxiliar de acção educati-
va, com efeitos desde 30 de Setembro de 2004.

Helena Maria Resende Martins — auxiliar de serviços gerais, com
efeitos desde 30 de Setembro de 2004.

6 de Outubro de 2004. — O Presidente da Junta, Sérgio do
Nascimento Alves Martins.

JUNTA DE FREGUESIA DE FAJÃO

Edital n.º 729/2004 (2.ª série) — AP.  — Augusto Fernandes
Almeida, presidente da Junta de Freguesia de Fajão:

Torna público que, de harmonia com a deliberação da Junta de
Freguesia de Fajão, tomada em reunião ordinária de 10 de Outubro
de 2004, e nos termos do artigo 118.º do Código de Procedimento
Administrativo, durante o período de 30 dias, a contar da data da
sua publicação no Diário da República, é submetido a apreciação
pública o projecto de Regulamento da Piscina Pública de Fajão,
durante o qual poderá o mesmo ser consultado no edifício da Junta
de Freguesia, durante as horas normais de expediente, e sobre ele
serem formuladas, por escrito, as sugestões tidas por convenien-
tes, dirigidas ao presidente da Junta de Freguesia de Fajão.

A apreciação pública visa a recolha de observações ou sugestões
que os interessados queiram formular sobre o conteúdo daquele
projecto de Regulamento.

Para constar, se lavrou o presente edital e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

11 de Outubro de 2004. — O Presidente da Junta, Augusto Fer-
nandes Almeida.

Projecto de Regulamento da Piscina Pública de Fajão

Preâmbulo

Situando-se numa região do País onde, por um lado, o peso da
interioridade é muito elevado, por outro lado, a distância que a
separa dos grandes centros urbanos é muito grande, a piscina pú-
blica de Fajão assume um importante papel para a melhoria dos
padrões de qualidade de vida da população residente na freguesia,
particularmente dos mais jovens, bem como para os visitantes de
Fajão que podem, deste modo, usufruir de um espaço lúdico, numa
região fortemente carenciada nesta área.

Pelo que, para que a piscina pública de Fajão possa atingir os
propósitos para que foi edificada, importa criar um instrumento
que regulamente o seu funcionamento e estabeleça as regras míni-
mas para a sua utilização.

Assim, no exercício da responsabilidade e competência que a lei
comete às autarquias locais, nos termos do disposto no artigo 241.º
da Constituição da República Portuguesa, na alínea b) do n.º 5 do
artigo 34.º e alínea j) do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 169/99, de
18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
foi elaborado o presente projecto de Regulamento que, para os efeitos
previstos no artigo 118.º do Código de Procedimento Administra-
tivo, deve ser submetido a apreciação pública e posterior aprova-
ção pela Assembleia de Freguesia.

Artigo 1.º

Funcionamento e administração

1 — A utilização e funcionamento da piscina pública de Fajão
far-se-á de harmonia com o presente Regulamento.

2 — A administração da piscina pública compete à Junta de
Freguesia de Fajão.


